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Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do Plenário Jovêncio.José pedroso da
Câmara de Vereadores de Jóia- RS, às nove horas e dois minutos, reuniram-se extrãordinariamente 05 integrantes da
Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença do VereadoÍ José Edson OliveiÍa Soares
(PRESIDENTE) (PDf), Vêreador Luiz Gustavo Machado do Nasclmento (VICE-PRESIDEi{TE) (MDB} e Vanderlei dê Oliveira do
Amaral (RELATOR) {Progressistas). Presentes a Servidora Leandra Andreatta Patias e servidor Andre Müller Libardoni.

Em pauta, para análise e deliberações aos seguintês projetos de Lêi:

Mensagem Retificativa ne 1/2025, referente ao proieto de lei n.e 4.8r1{y2025.
Relator Vereador Vanderlei opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes

Projeto de Lei ne 4.840/2025- Altera a redação do Art. le, âltera a redação do lnciso lll do Art. 3e e altera a redação do Art. 4e
da Lei Municipal No 4.075 de 02 de agosto de 2022. Comprovantes de Publicação. Relator Vânderlei opinou por acompanhar
o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais
integrantes, Portanto, por unanimidade, houve a decisão de parecer íavorável

Mensagem Retificativa ns 1/2025, Íeferente ao Proieto de Lei i.e 4.&L12O25.
Relator Vereador Vanderlei opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes

Projeto de Lêi np 4.841/2025- Dispõe sobre a cobrança e o parcelamento ordinário de créditos tributários e não tributários,
inscritos ou não em dÍvida ãtiva, ajuizados ou não, parcelados ou não e dá outras providências. Comprovantes de Publicação.

RelatoÍ Vanderlei opinou por acompanhar o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento

Social, sendo acompãnhado pelos demais integrantes. Portânto, por unanimidade, houvê a decisão de parecer favorável

Mensagem Retificativa ne U2025, reÍerentê ao Projeto de Lei n,e 4.U212O25.
Relator Vereador Vanderlei opinou por parecer favoíávê|, sendo acompanhado pelos demais integrantes

Profeto de Lei ne 4.84212025- Altera o Art.3e da Lei Municipal ne 4.049 de 5 de julho de 2022, que dispôe sobre a concessão

dê vale alimentação âos servidores municipais. Comprovantes de Publicação. Relator Vanderlei opinou por acompanhar o

Parecer da Comissão de Constituição, .,ustiça, Redâção tinal e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais

integrantes, Portanto, por unanimidade, houve a decisão de parecer fâvorável

projeto dê lei ns 4.843/2025- Concede Revisão Geral Anual nos Subsídios, Remuneração, salários e Proventos dos Poderes

Exeiutivo e Legislativo do Município de .lóia. Comprovantes de Publicação. Relator Vanderlei opinou por acompanhar o

parecer da comissão de constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento social, sendo acompanhado pelos demais

integrantes. Portânto, por unanimidade, houve a decisão de parecer favorável

ProJeto de Lei ne 4.844/2025- Autoriza â contratação temporária de excepcional interesse público para o

de Éscola, para atuarem iunto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Comprovantes de Publicação.
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Relator Vereador Vanderlei opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proreto dê Lei n9 4.845/2025- Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público para o cargo de Professor.
Comprovantes de Publicação. Relator Vanderlei opinou poÍ acompanhar o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça,
Redação Final e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto, por unanimidade, houve a

decisão de pârecer favorável

Projêto de Lêi np 4.84612O25- Aulorizâ a contratação temporária de excepcional interesse público para o cargo de motorista,
para atuarem.iunto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Comprovantes de Publicação. Relator Vanderlei opinou por
acompanhar o Parecer da Comissão de Constituição, lustiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado
pelos demais integrantes. Portanto, por unanimidade, houve a decisão de parecer favorável

Projeto de Lei ne A.Ul12025- Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de Serviços Gerais para

atuarem junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura em escolas municipais. Comprovantes de Publicãção. Relator
Vanderlei opinou por acompanhar o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social,

sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto, porunanimidade, houveadecisãode parecer favorável

Proieto de lei ng 4,8it8/2025- Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de serventes para

atuarem.iunto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura em escolas municipais. Comprovantes de Publicação. Relator
Vanderlei opinou por acompanhar o Parecer da Comissão de Constituiçâo, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social,

sendo acompanhado pelos demeis integrantes. Portanto, porunanimidade, houvea decisãode pa recer favorável

Projeto de Lêi ne 4.84,912025- AutoÍiza a contratação temporária de excepcional interesse público para o cargo de Educador

Especial para atuar junto as Escolas Municipais, Comprovantes de Publicação. Relator Vanderlei opinou por acompanhar o
Parecer da Comissão de Constituição, Justiçâ, Redação Final e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais
integrantes. Portanto, poÍ unânimidade, houve a decisão de parecer favorável

Projeto de lei np 4.850/2025- AutoÍiza realizar Termo de Concessão de Uso, para terceiros, de equipamentos de ordem
pública. Comprovantes de Publicação. Relator Vanderlei opinou por acompanhar o Parecer da Comissão de Constituição,
Justiça, Redâção Finâl e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto, por unãnimidade,
houve a decisão de parecer favorável

Foi suspensa a reunião para término da ata.

colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime
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